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 “Doe Órgãos, doe sangue: Salve vidas” 
“Crack: A Pedra da Morte.” 

 

     Santo Antônio da Patrulha, 18 de junho de 2026. 

 

Assunto: Resposta à Impugnação ao Edital 

 

Prezados empresários  

        Em atenção à impugnação apresentada por Centro de Integração Empresa Escola do 

Rio Grande do Sul, CIEE-RS, referente ao Processo Licitatório nº 001/2026, após análise dos 

argumentos e da legislação aplicável, verificou se a alteração do termo de referência e suas 

descrições, por assistir razão as alegações da empresa.    

        Dessa forma julga-se PROCEDENTE a impugnação da empresa, salientamos que o 

referido processo de concorrência publica será retificado, após as devidas alterações 

solicitadas, as modificações e eventuais novos prazos serão divulgados pelos meios oficiais. 

 

 

 

                                                      ____________________ 

Ezequiel Peixoto Muniz  

Presidente 


		2026-06-18T14:54:00-0300
	EZEQUIEL PEIXOTO MUNIZ:01706910045




